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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Formiga, 02 de Janeiro de 2024. 

 

De: Setor de Coleta de Preços 

 

Para: Sra. Pregoeira do Pregão Eletrônico 98- 2023, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FERRAMENTAS EM GERAL QUE SERÃO UTILIZADAS NAS 

ATIVIDADES REALIZADAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, BEM COMO PARA ATENDER AO 

CONVÊNIO Nº 01/2023 COM A POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, AO 1° TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO Nº 81/2021 COM O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS/10º BBM  

 

Prezada Sra. Pregoeira, 
 

Em virtude do questionamento apresentado para os itens abaixo, segue:  
Itens 52, 56, 68 e 70: foram apresentadas coletas de empresas especializadas no ramo da região, 
conforme planilhas anexas. 
 

Conforme orienta a Instrução Normativa Nº 73, de 5 de Agosto de 2020 em seu art. 6º foi 
utilizado, como método para obtenção do preço estimado, a média, dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º da mesma instrução normativa, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.   Para 
tratar os dados coletados na pesquisa de preço, utilizamos como base a Instrução Normativa 
citada acima, a qual demonstra o tratamento de dados coletados através da Média Saneada, 
através de planilha de preço médio. 

 
Neste cenário, o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n. º3068/2010-Plenário, afirmou 

que “o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que 
constituem medidas de tendência central e dessa forma, representam de uma forma mais robusta 
os preços praticados no mercado”. Nesta perspectiva, o Manual de Orientação de Pesquisa de 
Preços informa que a média é indicada quando os preços estão dispostos de forma homogênea, 
sem a presença de valores extremos, ou seja, quando é adotado um método de avaliação que 
exclui os inexequíveis e os excessivamente elevados, conforme demonstrado nos autos do 
referido processo. 

Quanto ao item 46, informa-se que conforme descritivo enviado pelas secretarias 
requisitantes, não se trata de equipamento profissional, sendo o mesmo do tamanho aproximado 
de 13mm. 

 
 

Atenciosamente.  

 

_______________________________________________________ 

Lucilene Maria de Souza 
Setor de Coleta de Preços 


















